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FATO RELEVANTE 
 
 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (“Banestes” ou “Companhia”), instituição 
financeira com sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 574, Bloco B, Edifício Palas Center, 9º andar, Centro, 
Vitória (ES), CEP 29010-930, em cumprimento ao disposto no §4° do artigo 157 da Lei 6.404/1976 
(“Lei das S.A.”) e na Instrução CVM n° 358/2002, informa aos seus acionistas que em conformidade com a 
Política de Pagamento de Dividendos e/ou Juros sobre o Capital Próprio do Banestes, foi aprovado em 
Reunião do Conselho de Administração nesta data, o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio 
Intermediários, referente ao primeiro semestre de 2016, no valor bruto de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), com valor bruto por ação (ON e PN) de R$ 0,00316542986, totalizando, no semestre, a quantia de 
R$ 29.200.000,00 (vinte e nove milhões e duzentos mil reais), com retenção de imposto de renda na fonte 
de 15%, excetuados dessa retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentos. 
 
O pagamento dos JSCP Intermediários será realizado no dia 03.08.2016 e serão beneficiados os 
acionistas, ordinaristas e preferencialistas, que estiverem inscritos nos registros da Companhia no dia 
19.07.2016, passando a ações a serem negociadas “ex-direito” aos juros intermediários a partir do dia 
20.07.2016. 
 
Este Fato Relevante está disponível no portal de notícias NEO1(www.portalneo1.net)  e  nos sítios da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br) e do Banestes (www.banestes.com.br/ri). 
 
 

Vitória, ES, 14 de Julho de 2016. 
 
 

Celso Nunes de Almeida 
Diretor de Relações com Investidores 

e de Finanças 

 
 


